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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5530/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de novembro de 2011, MARCIA 
LETICIA DOS SANTOS ROCHA - Matrícula nº 92285, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Expediente das 
Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de novembro de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0265/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 02 de janeiro de 2012, JAIRO DA 
FONSECA CHRISTO - Matrícula nº 75440, do Cargo  Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de janeiro de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0266/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 02 de janeiro de 2012, ADRIANA 
VALENTIM CAETANO BARRETO - Matrícula nº 74819, do 
Cargo  Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de janeiro de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0429/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ALESSANDRA DO NASCIMENTO 

CORRÊA - matrícula nº 9724, para ocupar o Cargo de Professor 
II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Clas-
sificação 75º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0430/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, CLÁUDIA BEZERRA SABINO - matrícula nº 9725, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 76º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0431/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ELIANE DE ARAUJO NEVES - matrícula 
nº 9726, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 77º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0432/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, RUTENEIDE POLEGÁRIO DA SILVA 
FIGUEIREDO - matrícula nº 9727, para ocupar o Cargo de Pro-
fessor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 78º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0433/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, PATRICIA GAMA DIAS CORREIA - matrícula nº 
9728, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 79º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0434/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, VICENTE DA SILVA SANTOS - matrícula 
nº 9729, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 80º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0436/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, ROSILENE LOPES DE MELO CUNHA - matrícula 
nº 9731, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 82º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0437/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
CONCEIÇÃO E OLIVEIRA - matrícula nº 9732, para ocupar o 
Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação 
e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo N 
º 18856/2011 - Classificação 83º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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PORTARIA Nº 0438/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, RINALVA OLIVEIRA DA SILVA LIMA - matrícula 
nº 9733, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 84º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0440/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, RAQUEL NASCIMENTO DO CARMO - matrícula 
nº 9735, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 86º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0441/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, GERMANIA LEANDRO DUARTE - matrícula nº 
9736, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 87º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0442/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MARÍLIA DE LIMA - matrícula nº 9737, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos 
do Processo
N º 18856/2011 - Classificação 88º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0443/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, CARLA ANDREIA SANTOS DA SILVA - matrícula 
nº 9738, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 89º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0444/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ELLEN COSTA MACHADO DOS 
SANTOS ALMEIDA - matrícula nº 9739, para ocupar o Cargo de 
Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 
- Classificação 90º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0445/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ALINE ESTEVES - matrícula nº 9740, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo   N º 18856/2011 - Classificação 91º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0446/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, IVANIA PEREIRA - matrícula nº 9741, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo   N º 18856/2011 - Classificação 92º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0447/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, ANA CAROLINA GALVÃO DA SILVA - matrícula 
nº 9742, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 93º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0448/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, TATIANA DE SOUZA TEIXEIRA - matrícula nº 9743, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 94º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0449/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, CARMELITA LORETTO DA CÂMARA - matrícula 
nº 9744, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 95º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0451/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, INACIO ANTONIO FERREIRA - matrícula nº 9746, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 97º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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PORTARIA Nº 0453/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ELISÂNGELA LIMA DE SOUZA DA 
SILVA - matrícula nº 9748, para ocupar o Cargo de Professor II, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Clas-
sificação 99º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0454/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, BRUNA CLEMENTE DE FARIAS - matrícula nº 
9749, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 100º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0455/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, VIVIANE ROCHA VALLADÃO - matrícula nº 9750, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo N º 18856/2011 - Classificação 98º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0456/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, IONE DE SOUZA MAURICIO - matrícula 
nº 9751, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 102º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0457/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ADRIANA PEREIRA BRAGA - matrícula 
nº 9752, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 103º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0458/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, KAREN MORAES MUNIZ - matrícula 
nº 9753, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 104º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0459/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude de 
habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fun-
dação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, 
de 30.09.11, CRISTINE MARIA SILVA DOS REIS - matrícula 
nº 9754, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 105º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0460/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, ANGELICA DE VASCONCELOS LEITE 
MAFRA  - matrícula nº 9755, para ocupar o Cargo de Professor II, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Clas-
sificação 106º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0461/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, DANIELE COSTA DE OLIVEIRA DE 
MATOS - matrícula nº 9756, para ocupar o Cargo de Professor II, 
GFM Classe I, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo N º 18856/2011 - Clas-
sificação 107º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 0462/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a partir de 06 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, MARIA OCÉLIA MOTA - matrícula nº 
9757, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 108º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 01 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO


